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Autor: Fabricio Oliveira 
 

Data da 
Apresentação: 

28/10/2015 

 

Ementa: Altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para que os 
estabelecimentos financeiros sejam obrigados a oferecer a seus 
clientes uma senha alternativa de segurança - chamada "senha 
do pânico" - para ser utilizada em caso de sequestro relâmpago 
ou outro tipo de delito. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 05/11/2015 
 

 


